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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 08 de março de 2023.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
ANEXO ÚNICO

CARGOS QUANTIDADE

Analista Ministerial 15

Técnico Ministerial 15

Total 30

PORTARIA Nº 53/2023- SPROCINST
OSUBPROCURADOR DE JUSTIÇA INSTITUCIONAL,HUGO DE SOUSA CARDOSO, no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO
oAto PGJ nº 1079/2021, que dispõe sobre a delegação da atuação do Procurador Geral de Justiça do Ministério Público do Estado do Piauí,
define as atribuições das Subprocuradorias de Justiça e dá outras providências.
CONSIDERANDOo Requerimento de Diárias protocolizadono Processo SEI sob o nº19.21.0262.0006968/2023-80.
R E S O L V E:
Art. 1ºAUTORIZAR, com fundamentona Resolução CSMP nº 02/2020,alterada pela Resolução CSMP nº 01/2022,orespectivopagamentode4
½(quatro e meia) diárias, perfazendo o valor deR$2.259,00 (Dois mil, duzentos e cinquenta e nove reais),em favor doPromotorde
JustiçaADRIANO FONTENELE SANTOS, titular da 2ª Promotoria de Justiça de Esperantina-PI, pordeslocamentodeEsperantina-PI para
Piripiri-PI, no período de 27 a 31/03/2023,para, sem prejuízo de suas funções,responder pela 1ª Promotoria de Justiça de Piripiri - PI,
conforme designado naPortaria PGJ nº 1278/2022(Sei nº 0423463).
Art. 2ºCom o fito de garantir o perfeito cumprimento da Resolução nº 02/2020,DETERMINOa notificação do(a) beneficiário(a) dadiária, referidano
art. 1º desta Portaria, para apresentar,até o 10 (décimo) diaapós seu regresso,Relatório Circunstanciado de Viagemedemais documentos
comprobatórios do deslocamento, conforme dispõe o art. 11 da mencionada Resolução, devendo constar a identificação do beneficiário
(nome, cargo e matrícula).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Teresina - PI, 07de marçode 2023.
HUGO DE SOUSA CARDOSO
Subprocurador de Justiça Institucional

PA SIMP N. 000036-088/2022
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
O presente procedimento tem por objeto acompanhar e fiscalizar como está sendo concretizado o acesso ao serviço de educação ofertado por
meio do Programa de Alfabetização de Jovens e Adultos - PROAJA, criado pela Lei Estadual n. 7.497/2021, no Município de Paquetá - PI.
Através do Ofício Circular n. 06/2022/CACOP, o Centro de Apoio Operacional de Combate à Corrupção e Defesa do Patrimônio Público (CACOP)
encaminhou à 1ª Promotoria de Justiça de Picos, Promotoria com atribuições nas áreas do Patrimônio Público e da Probidade Administrativa de
Picos, modelos de portaria, ofícios, termo de vistoria, planilhas elaboradas pelo Tribunal de Contas do Estado, visando a acompanhar o PROAJA
(Programa de Alfabetização de Jovens e Adultos, criado pela Lei 7.497/2021), o qual prevê pagamento de bolsas de estudos aos beneficiados no
valor individual de R$ 400,00, e para que o CACOP possa promover o intercâmbio com outros órgãos de controle e, via de consequência, adotar
medidas preventivas ao aperfeiçoamento do programa, evitando desvios ou gastos ineficientes, como informado em tal expediente.
Pela decisão da Subprocuradoria de Justiça Administrativa, que solucionou conflito de atribuição, foi declarada a atribuição tanto da 3ª Promotoria
de Justiça (especializada na matéria educação) quanto da 1ª Promotoria (patrimônio público e probidade administrativa) para atuarem cada qual
sob sua atribuição no feito, razão do encaminhamento destes autos a esta unidade ministerial com atuação na matéria educação, com extração
de cópias para a Promotoria à qual este procedimento foi inicialmente distribuído.
No que se refere ao mencionado PROAJA (Programa de Alfabetização de Jovens e Adultos, criado pela Lei 7.497/2021), oportuno registrar que
se observou ter o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL no Estado do Piauí ajuizado TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA CAUTELAR EM
CARÁTER ANTECEDENTE em face do
ESTADO DO PIAUÍ - processo n. 1008823-37.2022.4.01.4000 - na qual asseriu que "O requerimento ora apresentado tem por pretensão obter
provimento jurisdicional que determine ao Estado do Piauí a suspensão da execução financeira do Programa Alfabetização de Jovens e Adultos
(PRO AJA), vinculado à Secretaria de Estado da Educação do Piauí, enquanto não sanadas impropriedades que infringem de maneira sensível a
sua legislação de regência, em especial a Lei Estadual nº 7.497/2021 e o Decreto Estadual nº 19.654/2021 (posteriormente alterado pelo Decreto
Estadual nº 20.200/2021), tendo em vista o risco efetivo de dispêndio integral de vultosas quantias - estimadas em aproximadamente R$
400.000.000,00 (quatrocentos milhões de
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reais) - oriundas dos precatórios do FUNDEF sem a escorreita observância dos parâmetros definidos". Sobre a atribuição do MPF e, via de
consequência, a competência da Justiça Federal, afirmou que, "Estando o MPF no polo ativo deste feito, tem-se por suficiente a circunstância
para fixar a competência federal. De todo modo, ainda que os enunciados das Súmulas 208 e 209 do STJ (adstritas à esfera penal) fossem aqui
aplicados, convém explicitar que as verbas relacionadas ao programa noticiado são oriundas dos precatórios do FUNDEF, atinentes, na origem, à
complementação devida pela União, o que de nota seu caráter federal. Além disso, o controle desses recursos está sujeito ao TCU (Acórdão nº
1518/2018 - TCU - Plenário)".
Foi proferida decisão pela qual deferida a tutela de urgência supracitada, com a suspensão imediata da execução financeira do PROAJA, nestes
termos:
"DEFIRO a tutela de urgência, inaudita altera pars para DETERMINAR que os requeridos suspendam imediatamente a 'execução financeira do
Programa Alfabetização de Jovens e Adultos (PRO AJA), vinculado à Secretaria de Estado da Educação do Piauí, e, consequentemente, todos
os pagamentos destinados às entidades privadas contratadas para a prestação dos serviços de alfabetização, até ulterior deliberação deste
Juízo".
Juntou-se a mencionada decisão nos autos - ID 54705502 .
Despacho de ID 54705502, determinando à Secretaria Unificada que diligenciasse nos locais constantes na planilha anexa, pertencentes à
circunscrição do Município de Paquetá - PI, a fim de verificar se estão ocorrendo atividades educacionais, fazendo contato, para tanto, com a 9ª
GRE - Gerência Regional de Educação - Picos, com certificação nos autos, e, sendo positiva a resposta, averiguar: a) se o local designado para a
oferta das aulas tem capacidade para abrigar o serviço educacional (existência de carteiras, mesas, quadro e/ou material didático necessário ao
fim a que se propõe); b) colher informações sobre o horário e a frequência das aulas (constar o nome e a qualificação do informante); c) colher a
frequência dos alunos via cópias de diários e/ou documentos assemelhados, preenchendo-se o termo de vistoria anexo.
Para tanto, foram solicitadas informações à 9ª GRE - Gerência Regional de Educação - (ID 54925933), com resposta abrangente juntada em
outro procedimento em curso envolvendo o mesmo tema, em relação a outro Município, nesta Promotoria.
Decorrido o prazo do procedimento em Secretaria, vieram os autos conclusos para deliberação.
É o registro do necessário.
É sabido que toda investigação, seja ela ministerial ou não, bem como o acompanhamento de situação de risco a direitos individuais
indisponíveis, tem início por força de indícios ou ilações fáticas decorrentes de exercício de probabilidade de atuação concreta e resolutiva do
órgão investigador, o qual busca informações que possam ser utilizadas como elementos probatórios lícitos na confirmação ou não daqueles
indícios inaugurais
Não se afigura producente, dentro de uma sociedade que clama por uma atuação resolutiva, eficiente e concomitante ao acontecimento dos
fatos, apenas se dar prosseguimento a Notícias de Fato (NF's), Procedimentos Administrativos (PA´s), Procedimentos Preparatórios (PP´s),
Inquéritos Civis (IC´s) e Procedimentos Investigatórios Criminais (PIC's), com reiterados despachos de prorrogação, sem a menor indicação de
irregularidade objetivamente considerada.
Dentro desta visão organizacional e funcional, buscando-se a máxima eficiência possível, é que se está a analisar cada demanda instaurada,
para o fim de verificar objetos investigativos delimitados (necessário, ante a existência de outros órgãos de controle); a possibilidade de
continuidade; e outros atos, para verificação da
necessidade de prosseguimento e atualização do SIMP.
É, pois, evidente que ninguém (órgão, pessoa jurídica ou física) poderá ficar submetido, eternamente, às investigações de qualquer órgão no
sistema jurídico pátrio. Não há justificativa para legalizar o EXCESSO, pelo contrário, ele deve ser afastado, já que a proibição do excesso foi
considerada muitas vezes pelo Supremo Tribunal Federal como uma das facetas do princípio da proporcionalidade, que, segundo Humberto
Ávila, proíbe a restrição excessiva de qualquer direito fundamental.
Por seu turno, a Resolução n° 174/2017 do CNMP dispõe em seu art. 4º, I, o seguinte, mutatis mutandi aplicável aos PA's:
Art. 4º A Notícia de Fato será arquivada quando:
- o fato narrado já tiver sido objeto de investigação ou de ação judicial ou já se encontrar solucionado; (Redação alterada pela Resolução nº
189, de 18 de junho de 2018);
- a lesão ao bem jurídico tutelado for manifestamente insignificante, nos termos de jurisprudência consolidada ou orientação do Conselho
Superior ou de Câmara de Coordenação e Revisão; (Redação alterada pela Resolução nº 189, de 18 de junho de 2018);
- for desprovida de elementos de prova ou de informação mínimos para o início de uma apuração, e o noticiante não atender à intimação para
complementá-la. (Redação alterada pela Resolução nº 189, de 18 de junho de 2018).
No caso de que se cogita, o procedimento em lume foi instaurado a partir do Ofício Circular nº 06/2022 - CACOP/MPPI, com o objetivo de
acompanhar a execução do Programa de Alfabetização de Jovens e Adultos, no Município de Paquetá - PI.
Primeiramente, é importante salientar que o PROAJA (Programa de Alfabetização de Jovens e Adultos), criado pela Lei 7.497/2021, visa a
alfabetização de jovens e adultos, prevendo bolsa de estudos, no valor total de R$ 400,00 (Portaria SEDUC-PI/GSE nº 682/2021, art. 13, § 1º).
Esse programa é custeado com verbas do Precatório do FUNDEF (Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de
Valorização do Magistério), que posteriormente foi sucedido pelo FUNDEB (Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação).
O FUNDEB é constituído por recursos provenientes de impostos e transferências dos estados, Distrito Federal e Municípios, vinculados à edu-
cação por força do disposto no artigo 212-A da Constituição Federal. Além desses recursos, ainda compõe o Fundeb, a título de complementação
da União, parcela de recursos federais, na forma do art. 4º da Lei 14.113/2020.
Sabe-se que a função investigadora e a responsabilização judicial de desvios de recursos públicos do FUNDEB, enquanto transferências legais
destinadas à manutenção e ao desenvolvimento da educação básica, são de atribuição do Ministério Público Estadual, exceto se houver
complementação da União, na forma prevista no art. 4° da legislação do FUNDEB, quando, então, a atribuição é do Ministério Público
Federal.
Ou seja, é visível que há interesse da autarquia federal na fiscalização dos recursos repassados por esses programas, bem como a execução
das políticas educacionais implementadas pelo Ministério da Educação, atraindo a competência da Justiça Federal e, consequentemente, a
atuação do Parquet Federal, nos termos do artigo 109, da Constituição Federal.
Como já salientado nos autos, o Ministério Público Federal já vem atuando e fiscalizando a execução do PROAJA na utilização dos recursos dos
precatórios oriundos do FUNDEF/FUNDEB.
Neste sentido, é clara dicção da Súmula nº 6 do CSMP:
"ARQUIVAMENTO. DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES. RECURSOS DO FUNDEB. COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO E DEMAIS VERBAS
FEDERAIS. ATRIBUIÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) Em caso
de indícios de malversação (desvio) de verbas do FUNDEB, se houver complementação pela União, e demais verbas federais, na seara cível ou
criminal, os autos serão enviados ao Ministério Público Federal".
No mesmo sentido, são as Decisões do CNMP, em conflitos de atribuição:
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA; EDUCAÇÃO: desvio/irregularidade/malversação de verbas do FUNDEB; repasse de recursos da União
para o município, a título de complementação; atribuição do Ministério Público Federal para apurar parte das irregularidades; atribuição do
Ministério Público Estadual para prosseguir na investigação das demais irregularidades que não denotam interesse federal: CA nº 1.00594/2021-
09 Improbidade Administrativa; Educação: desvio/irregularidade/ malversação de verbas federais; recursos do FUNDEB; interesse federal;
atribuição do Ministério Público Federal: CA nº 1.00682/2021- 92.
Dos autos, portanto, depreende-se que, como o citado programa já vem sendo objeto de fiscalização pelo Ministério Público Federal, não há
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